
Origin21 CCM f:TIBI'err:',0 nedC14(13
22576 sÉçÃo 1 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 26 NOV MO

adiramo Corpo D 1=~0ou.~....U.r.,m4nraWaum4OdadedemluNed^haempiesmemmaccovama

Ministério do Trabalho 60m010.V4,d~econ~N~Onlisume~am.mmulashM,mmfins/opeodmaUnd.
Un.V.IndumpemnaleuepedwWWWWUnuMN~Wwmasdpm~plsvigeMes.

e da Previdência Social Ca000n.~0~~...M.mdilameteameWendaaWdo.~Dadusibek530osume0er5
CargaS7.~meoteMuMmtedgen~O.UUmm.~~0.3~~adarM
UnnaSS.~~1~.~~1~.~.107~~10dommek.

GABINETE DO MINISTRO 0.060.UW.U.Onda(1601CUMEHUMWI01xbafiocbmanwm00w0e0reacanddrecoaUlluutuen~

PORTARIA N9 3.750, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990 UnoMJUM.QmWweralmmeabashprubsoblebdosam.
munght hAMm6w4m41~~1150,n0ueslummsoUWau,5,destehaat.
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SOCIAL, no uso de suas atribuições, e (Of. n9 376/90)

CONSIDERANDO o disposto nos artiços 90 e 31 dO Regula
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo DU
ereto ne 99.684, de 8 de novembro de 1990; resolve:

Art. 14 Aprovar o modelo "TERMO DE RESCISAO DO CONTRA
TO DE TRABALHO", bem como as. especificações tõchicas do mesmo, anexos 7":
prexiente Portaria, para ser adotado come instrumento de rescisão .de con
trato de trabalhO e permiseor para os saques do FGTS.

Art. 20 O Modelo de que trata o art. Is passará a ser
de uso obrigatõrio a partir de 26 de dezembro de 1990.

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as Portarias no 3.330, de 25 de outubro de 1972 e
n o 3.089, de 14 de março de 1985 e demais disposições em contrário.

ANTONIO MAGRI

1E11/40 DE RiSCUÃO lis 601118010 DE IIIAVALIII)
	

"-~
- ta.
7	 •

--vw
.,

..

lk. 	' 	 .., ';:f'...;!'",":e.e

'.. .31tIEWOÉÊÉÉ55gÊOgiiiii40

,er.
,

•

'	 .

Imumegit ,

~o.
El	 ia. !Wet. 1

M	 .
,-.7. 

1121u±k	 mE.,:n.Clifi

.	 ..:A.,:.	 DMBpbt

, .	 „.

-...
i TH.9.15•11AM*11.1.-...0 111M/S1

"' .
" ...... g' 3	 ..„,,,

•	 2r "*"."•	 ---...... . .	 . man
n-n MUm

à."..........
...e.

'1"...."......•

g

J
J

.

51oremcueo.	 Ide	 .	 te WW;LA4WrP.PU 10 4%.n/5"'"' . -4Lg.VIII

.J.m.auvut

t9te221.mmG.9-„9'

—_Mmu -Jazumw-
(5

t',";	 . ;.!'tjt,V
)in ummo

,,,,, n com

4.1fsn.

 lek.~.-1	 '''

•	 .
.
G
..a	 IIIni'W

aua . um	 , '. . ;.,:

''.:'‘.

.

m ...,...

tO

'' 2-.41Ak
ti:	 . . ...	 .._, . ... .....--1.74.•ZáVe~0

2 - """"
me.mere:W..71Wd

1	 ''"

INSTRUVIES DE PREENCHIMENTO

Carms 1 .• 21,r,nes p.a,dzIger!:,,,0?, IG.C4oàrnaldeura INSS. ISM. ou MC. Ou. 1.11,../a o minto ao ter. o em pam. ler repensai, 13P.

S.00 3 • Nesero de IdesfflarMo !e espoado., /kerne rd (S.
Cr.o UNS/medo brame rmmdhanIncerasueades slerma
elmo 11 - rdelçe CIEF acer:e Muda re aspe 10.
Soeis
caroai -	 0,111110.

CPIP• 22 • ~mel me /Iam Cosakera reauslereb. os 	 perue .001.Schl.

PORTARIA N9 3.751,, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990
O MINISTRO 00. TRABALHO E DA PREVIDENCIA SOCIAL, 'no uso

do sias atribuições,
CONSIDERANDO o dis p osto no Titulo II, Caprtulo V,	 da

COSSOIldaçãO	 das	 Leis do Trabalho aom a redação dada pela Lei atl
6.514, da 22 de Relembro de 1977:

CONSiDERANDO o estatuído na Decreto 02 87.339, de 05
de outubro do 1970, que retificou a Convenção ne 127, do Organização
internacional do Trabalho:

CONSIDERANDO q ue a ex p eriancia mostrou o necessidade de
ade q uação da Norma Regulamentodora n4 17 - ERGONOMIA, Inserida na Por-
taria MTb/GM 02 3214, de DEI de Junho dó 1970, á evolução doo relações
de trabalho, dos métodos e avanços da tecnologia e

CONSIDERANDO, ainda, as sugestões apresentadas pelos
gru p os de trabalho instituídos p ela Portaria MTb/CM ne 3223, de 29 de
Junho de 1989, resolve:

Art. 10 - Fica alterada a Norma Regulanmntadara no 17 -
ERGONOMIA, nos termas do ANEXO constante desta Portaria.

Art. 24 - Os, empregadores terão 90 dias p ara se ada p ta-
rem. às novas exIglinclao introdutldas p ela Pin 17, contados a' partir
da p ublicação desta Barata, ressalvados dis p osto no ort.32 da presente
Portaria.

parágrafo único - A p artir do dota em q ue se es gotar o
p razo de 90 dias a que sé refere o art. 12, ftcarõn automaticamente
revogados o SUbItOM 15.1.2, O An0X0 n44 a o Item 4 do Quadro de Graus
de Insalubridade, todos da Norma Regulamentadora $12 15„ Inserida na
Portaria MTb/64/n g 3219/78.

Art: 34 - Os enmregadores t trabalhadores, através de
convençõoa e acordos coletivos do trabalho, dufinirão cronograma para
imp leniontação gradual do disposto no subltom 17.9.3, ri:enoitado o pra-
zo máxInm de cinco unos.

Art. 94 - As devidas suscitadas e os casos omissos se-
rão dirimidos pelo De p artamento de Segurança e Saúde do Trabalhador
da Socretario Nacional do Trabalho de MTPS.

Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor na data dó sua
Publicação.

Art. 00- Revogam-se as dis p osições em contrário, es-
pacialmente a Portaria MTPS/CM n2 3935 de 19 de Junho de 1990, o Por-
taria MTPS/6M 54 3.616 de 21 de setembro de 1990 o a Portaria MTPS/CM
nO 3.697 do 29 de outubra de 1890.

ANTONIO MAGRI

ANEXO
NR _ 17 - ERGONOMIA

17,1- Esta Norma Reguiamentadora vina estabolocer p orfiou:troe que
p ermitam a ada p taSãO dos condições do trabaiho às característlaus
osIco-fisloidelcas das trabalhadores', ga modo O p ro p orcionar um
in4Xlmo do conforto, segurança e desempunho eficiente.

17.1.1	 - As condições do trabalho Incluem as p ectos rela-
cionados ao levantamento, trans p orto é descarga de materiais, ao
mobiliário,	 noa e q uI p anmntas e às condições amblentola do postO
de trabalho e à p ró p ria orearização do trabalho.

17.1.2 - Para ai/aliar a :ada p tação das condições ..de traba-
lho às coracteristIcas p alco-fisiológicas dos trabalhadores, Cabe.
ao em p regador realizar a análise ergonômico do trabalho, devendo
a mesma abordar, no mínimo, as cOndições de trabalho conforme es-
tabelecido nesta Norma Regutamentadora.

17.2 - Levantamento, trans p orte e descarga individual de mate-
s.

17.2.1 -	 Para efeito desta tlarma Ragu I amem tadara •
17.2.7.1 - Transp orte manual de cargas designa todo trans-

p orte no q ual o p eso dá carga é Su p ortado Inteiramente Per uni só
trabalhador, comp reendendo o levantamento o a de p osição da carga.

17.2.1.2 - Transporte cansai regular de cargas designa to-
da atividade realizada de maneira continua ou nue Inclua , mesmo
de forros desCon'tinba, atraisporce nmnuol de cargas.

17.2.1.3 - Trabalhador Jovem designa todo trabalhador Cern
Idade lef.erlor a agzoltO anue e maior de quatarzo anon.

17.2.2	 Não deverá Ser CNIgid0 nuni admitido o transporte
manual	 de cargas, por; uni trabalhador, culo peso seja suscetível
de com p rometer sua saúde ou sua segurança.

17.2.3 - Todo trabalhador designado para - o trans p orte ma-
nual regular de car g as , q ue elo as leves, deve receber treina-
mento ou Instruções satisfatórios q uanto aos métodos de trabalho
q ue deverá utilizar com vistas a salvaguardar sua saúde e preve-
nir acIddntes.

17.2.4 = Com vistas a limitar od facilitar o transporte
manual de cargas, deverão ser usados mios técnicos apropriados.

17.2.5 - p ilando molhares e trabalhadoras Jovens fores de-
signados para o trans p orte manual de cargas, o p eso máximo destas
cargas deverá ser nitidamente lafarlOf à q uele admitido para os
homens, nora dão com p rometer a sua saúde ou sua segurança.
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